
       

     
     

                                                    
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito 
Municipal, a fim de que seja realizada 
limpeza e capinação no campo do Esporte 
Clube Sete de Setembro, situado na Rua 
Igarapava, 27 – Vila Valparaiso. 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, a fim de que seja realizada limpeza e capinação 

no campo do Esporte Clube Sete de Setembro, situado na Rua Igarapava, 27 – Vila 

Valparaiso. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  JUSTIFICAMOS a solicitação, porque o campo do referido clube está com mato alto, 

conforme anexo I, o que, naturalmente, prejudica a realização das atividades inerentes ao 

futebol. Moradores reivindicam, com urgência, a realização do requerido procedimento, pois 

há muitas crianças que utilizam o espaço para a prática de atividades esportivas. 

       

               

 

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       

 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de novembro de 2025.        

      

      

 

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



       

 
 

ANEXO I 
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